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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 18 DE SETEMBRO DE 2014 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 19 --------------------------------------- 
 

Aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e catorze, pelas vinte e uma horas e trinta 

minutos, na Delegação da Junta de Freguesia, em Queijas, reuniu o Executivo da Junta de 

Freguesia de Carnaxide e Queijas, sob a presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de 

Sousa de Vilhena, estando presentes, o Senhor Secretário Américo Marques Ferreira Duarte, 

o Senhor Tesoureiro Luís Manuel Figueiredo Lopes, o Senhor Vogal António Rocha e a 

Senhora Vogal Carla Sofia Guia Pinto. A Senhora Vogal Rosa Lopes Costa encontra-se ausente 

por motivos profissionais e o Senhor Vogal José Pereira Rodrigues por motivos de saúde. O 

Senhor Presidente da Junta de Freguesia Jorge Manuel de Sousa de Vilhena deu início à 

décima nona reunião do Executivo, com a seguinte Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada 

por unanimidade: ------------------------------------------------------------------------------------ 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações ------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

3 - Apreciação da Informação escrita do Presidente da Junta de Freguesia relativa às 

atividades desenvolvidas nos meses de Maio, Junho e Julho de 2014 ---------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 111/2014 - Concessão a título perpétuo da Sepultura N.º 84 

do Talhão N.º 10; ------------------------------------------------------------------------------------ 

2 – Proposta de Deliberação N.º 112/2014 - Concessão a título perpétuo do Compartimento 

N.º 26 A do ossário n.º 8; ---------------------------------------------------------------------------

 

APROVADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO  

DE 09/12/2014 
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3 – Proposta de Deliberação N.º 113/2014 - Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração - Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ----------------------- 

4 - Proposta de Deliberação N.º 114/2014 – 4ª Alteração Orçamental; ------------------------- 

5 – Proposta de Deliberação N.º 115/2014 – Atribuição de comparticipação financeira aos 

Ranchos Folclóricos participantes nas Festas de Queijas e de Carnaxide 2014; ----------------- 

6 – Proposta de Deliberação N.º 116/2014 – Atribuição de Comparticipação Financeira à 

Banda da Sociedade Filarmónica Fraternidade de Carnaxide; ------------------------------------- 

7 – Proposta de Deliberação N.º 117/2014 – Atribuição de Comparticipação Financeira ao 

Linda-a-Pastora Sporting Clube; -------------------------------------------------------------------- 

8 – Proposta de Deliberação N.º 118/2014 – Fornecimento de Espetáculo Musical – Festas em 

Honra de S. Miguel Arcanjo, em Queijas; ---------------------------------------------------------- 

9 – Proposta de Deliberação N.º 119/2014 – Fornecimento de Espetáculo Musical – 9ª Edição 

das Festas de Carnaxide 2014; --------------------------------------------------------------------- 

10 – Proposta de Deliberação N.º 120/2014 – Emissão de parecer prévio vinculativo: 

celebração de um contrato de prestação de serviços, na modalidade de avença, para o 

gabinete de apoio social ----------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

--- No passado fim-de-semana, dias treze e catorze de setembro, a Junta de Freguesia, numa 

coorganização com a Paróquia de Queijas e com o apoio dos Bombeiros Voluntários de Linda-

a-Pastora e do Agrupamento de Escuteiros de Queijas, foram organizadas as Festas de Nossa 

Senhora da Luz, em Linda-a-Pastora, festas essas que, segundo dizem os antigos, não se 

realizavam desta forma há cerca de quinze anos. Esta Junta de Freguesia colocou no seu 

manifesto eleitoral revitalizar estas festas, cumpriu esse desiderato, as pessoas que 

estiveram presentes mostraram-se satisfeitas, com agradecimentos à Junta de Freguesia, 

bem como a Paróquia nesse sentido que realizou no dia seguinte uma missa e uma procissão 

que foi bastante participada. ------------------------------------------------------------------------ 

--- Na próxima semana, de vinte e quatro a vinte e nove de setembro, vão-se realizar as 

Festas de Queijas de São Miguel Arcanjo, numa coorganização entre a Junta de Freguesia e a 

Paróquia de Queijas, em que a Junta de Freguesia organiza a parte profana e a Paróquia de 

Queijas a parte religiosa. A abertura das festas será na quarta-feira, dia vinte e quatro, em 

frente ao edifício da Delegação de Queijas, com o hastear das bandeiras, que será 

acompanhado pelo Agrupamento de Escuteiros de Queijas que irá fazer a sua guarda de 

honra. De seguida, irá dar-se início ao programa, já amplamente divulgado nas redes sociais, 

site da Junta de Freguesia, paragens dos autocarros, comércio local, incluindo um 

desdobrável, que este ano Queijas tem, com o seu programa e textos alusivos às festas do 
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Senhor Reverendo Pároco, do Senhor Presidente da Câmara e do Senhor Presidente da Junta, 

e com uma feira que este ano se pretende que seja bem organizada, bem frequentada e que 

tenhamos boas condições climatéricas para desenvolver esse vasto programa. Queria desde 

já agradecer ao Senhor Vogal Rodrigues que tem estado empenhado, comigo, nesta batalha e 

ao restante Executivo, como é óbvio, nas suas diversas funções e qualidades e, também, ao 

Senhor Secretário que irá também dar apoio na parte do pessoal áudio e eu conto com o 

Executivo todo porque todos os dias, um ou mais membros do Executivo, com uma escala, 

devem garantir presença em todos os eventos das Festas. Trabalhámos muito desde Julho 

até hoje para que as Festas se realizem. Existem imensos procedimentos e pormenores, 

respostas e contra respostas, convites, verificações de programas, cartazes e, no fundo, de 

garantir os meios e as formalidades para que isto aconteça. ------------------------------------- 

--- A abertura do próximo ano letivo da Universidade Sénior irá ocorrer dia vinte e nove de 

setembro, com cerca de quarenta e três disciplinas já confirmadas e trinta e quatro 

professores e cerca de cento e cinquenta alunos já confirmados. -------------------------------- 

--- Vamos ter Assembleia de Freguesia, também no dia vinte e nove de setembro, em 

Carnaxide, pelas vinte e uma horas. ---------------------------------------------------------------- 

--- Felizmente nós recebemos, por semana, muitos pedidos de intervenção, algumas 

sugestões/reclamações mas também recebemos alguns agradecimentos. O Senhor Manuel 

Costa, que agradece por nós termos atendido de imediato ao pedido de reparação de uma 

calçada, em Carnaxide, que está arranjada e perfeita, diz o Senhor, felicitando mais uma vez 

por tratarmos com tanto cuidado a nossa Freguesia. O Senhor Vítor Romaneiro vem 

agradecer a eficiência e a rapidez com que foi reparada uma proteção em metal, anti 

estacionamento em zona verde, que se encontrava partida. É sempre bom recebermos estes 

agradecimentos das pessoas. Por outro lado, quero dizer que, os Senhores Vogais são sempre 

livres de comunicar as intervenções que entenderem, ou os pedidos de intervenção, de forma 

a que se possa fazer um acompanhamento mais próximo das situações. Nesse contexto, 

agradeço a todos. A Vogal Carla envia, de vez em quando, por email, fotografias de algumas 

situações em que é preciso intervir, o Senhor Américo, com bastante hábito, envia também 

pedidos de intervenção. Também vêm alguns da nossa bancada do IOMAF, também algumas 

solicitações atentas de intervenções no espaço público. O Senhor Vogal Rodrigues também, 

porque está no terreno todos os dias, o Senhor Vogal Rocha que está na Delegação durante o 

dia e que também se apercebe de situações que por vezes podem não estar menos bem e o 

Senhor Tesoureiro também. Isto, no fundo, é uma sumula de toda a nossa participação cívica 

nesta função nesta Autarquia. ---------------------------------------------------------------------- 
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Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

--- No período compreendido entre o dia oito e doze de setembro de dois mil e catorze, conta 

ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário de 13.004,90 € (treze mil e quatro 

euros e noventa cêntimos); em caixa 1.591,60 € (mil quinhentos e noventa e um euros e 

sessenta cêntimos), sendo o total das disponibilidades de 14.571,86 € (catorze mil 

quinhentos e setenta e um euros e oitenta e seis cêntimos) a transitar para a semana 

seguinte. Receitas entradas perfazem 24.102,53 € (vinte e quatro mil cento e dois euros e 

cinquenta e três cêntimos); despesas efetuadas e liquidadas num valor total de 17.995,59 € 

(dezassete mil novecentos e noventa e cinco euros e cinquenta e nove cêntimos). ------------- 

 

Ponto - três - Apreciação da Informação escrita do Presidente da Junta de Freguesia 

relativa às atividades desenvolvidas nos meses de Maio, Junho e Julho de 2014 ----- 

--- Posso dizer-vos que a Informação Escrita representa, em maio, junho e julho, talvez o 

trimestre que tivemos mais produtivo, desde o início da União de Freguesias, em termos de 

atividades. Por vezes, não nos damos conta das inúmeras atividades que desenvolvemos ao 

longo do bimestre ou trimestre, porque estamos imbuídos no dia-a-dia, no nosso trabalho 

que nos absorve bastante, mas quando chegamos depois, a esta altura, em que é preciso 

fazer um relatório, uma compilação da informação que é necessária prestar à Assembleia, 

verificamos que inúmeras atividades são desenvolvidas pelos nossos colaboradores e por nós 

próprios e que, com os meios que temos, com o número de trabalhadores que temos, com 

ausência de trabalhadores técnicos superiores, com, por vezes, circunstancias adversas que 

não dependem de nós, em que contamos, no corpo técnico, com apenas dois técnicos 

superiores do mapa de pessoal. Realmente, é um trabalho meritório de todos nós, que 

conseguimos fazer isto. ----------------------------------------------------------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 111/2014 --------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2014, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 343/2014, relativamente ao pedido da Sra. Maria Elvira 

Rosa Pereira Pinto e seu irmão, Luís Carlos Pereira, para concessão a título perpétuo do 

terreno que constitui a Sepultura N.º 84 do Talhão N.º 10. --------------------------------------- 

Na referida sepultura, encontrava-se inumado o corpo da Senhora Irene Alves desde o dia 26 

de Agosto de 2008, tendo o mesmo sido exumado a 20 de Agosto de 2014 e a pedido da 

família teve como destino a sepultura perpétua n.º 187 do talhão n.º 3, ficando a referida 

Sepultura vaga para uma nova Inumação. --------------------------------------------------------- 
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No dia 21 de Agosto de 2014, foi inumado o Sr. Carlos Pereira da Faustina na sepultura n.º 

84 do talhão n.º 10, pai da requerente acima referida. ------------------------------------------- 

Neste contexto, proponho: ----------------------------------------------------------------------- 

1 – Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 84 do talhão n.º 10 a título 

perpétuo com 2,00mX0,75m e 1,15m de profundidade, à Sra. Maria Elvira Rosa Pereira Pinto, 

portadora do Bilhete de Identidade N.º 1316930 e seu irmão Luís Carlos Pereira, portador do 

Cartão de Cidadão N.º 01305295. ------------------------------------------------------------------ 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 112/2014 --------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2014, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 344/2014, relativamente ao pedido do Sr. Jorge Aníbal de 

Matos Sequeira e seus filhos, para concessão a título perpétuo do Compartimento N.º 26 A do 

Ossário N.º 8. ----------------------------------------------------------------------------------------                 

No referido compartimento, encontrava-se inumado o corpo da Senhora Leocádia Marques 

Maia desde o dia 28 de Junho de 1976 em regime de aluguer. ----------------------------------- 

Neste sentido e após declaração com registo de entrada nesta Junta de Freguesia sob o 

n.º1019 de 10 de Maio de 2010, a Senhora Beatriz Marques Maia, filha da Senhora inumada, 

informa que prescinde dos direitos sobre as ossadas, tendo as mesmas sido depositadas na 

casa dos ossários, ficando o referido compartimento vago para uma nova inumação. ---------- 

Nesta conformidade, as ossadas da Senhora Maria Gracelinda Espernaga Calaboiça de Matos 

Sequeira que foi exumada no dia 4 de Setembro de 2014 e que se encontravam na sepultura 

temporária n.º 94 do talhão n.º 10 serão trasladados para o Compartimento acima referido. - 

Neste contexto, proponho: ----------------------------------------------------------------------- 

1 – Que seja concedida a referida concessão do compartimento n.º 26 A do ossário n.º 8 a 

título perpétuo, ao Sr. Jorge Aníbal de Matos Sequeira, portador do Cartão de Cidadão n.º 

02074974 e seus filhos, Nuno Jorge de Matos Sequeira, portador do Bilhete de Identidade N.º 

10142496 e Ana Rita de Matos Sequeira, portadora do Cartão de Cidadão N.º 12123154. ----- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 113/2014 --------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2014, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 
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Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de um 

indivíduo nesta Junta de Freguesia, para prestação de 240 horas. ------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1 – A aceitação de Danilo Barbosa Furtado, para a execução de medida de trabalho a favor da 

comunidade, num total de 240 horas para o setor de obras da Delegação de Queijas. --------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 114/2014 --------------------------------------------------- 

O Orçamento da União das Freguesias de Carnaxide – Queijas para 2014 se consubstancia 

num conjunto de Rubricas de Despesa Corrente e de Capital. ------------------------------------ 

Algumas destas rubricas consubstanciam-se em Ações – PPA, valorizadas em função das 

necessidades previstas para 2014, tanto no que respeita a rubricas da despesa corrente, 

como em códigos de PPI (associadas a rubricas da despesa de capital). ------------------------- 

Face a uma gestão que se pretende analítica e periódica, com dedução em rubricas que não 

foram totalmente executadas reforçando rubricas que pela sua natureza são necessárias 

reforçar, nomeadamente, encargos com pessoal, Ação Social e informática, entre outros. ----- 

A 4ª alteração orçamental encontra-se formulada no âmbito das regras em vigor no POCAL, e 

demais legislação em vigor, nos termos legais, podendo a mesma ser submetida ao Executivo 

para competente deliberação, nos termos do disposto na alínea b) do ponto 1 do artº 16º da 

Lei nº 75/2013 de 12/Setembro. ------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: --------------------------------------------------------------------- 

1. A aprovação da 4ª Alteração Orçamental que importa no montante de 22.151,00 

€ (vinte e dois mil cento e cinquenta e um euros), na Despesa Corrente, onde se 

inclui a alteração no PPA de 2.896,00€ (dois mil e oitocentos e noventa e seis euros), 

na despesa de capital a alteração no PPI de 2.000,00 € (dois mil euros), conforme 

mapas em anexo. ---------------------------------------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 115/2014 --------------------------------------------------- 

A Junta de Freguesia da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas no âmbito das suas 

competências vai realizar as Festas em Honra de S. Miguel Arcanjo entre os dias 24 e 29 de 

Setembro e as Festas de Carnaxide entre os dias 03 e 12 de Outubro de 2014. ---------------- 



7  

7 

 

Neste contexto, as festas em Queijas e as Festas em Carnaxide são um marco no Concelho de 

Oeiras, que possibilitam o envolvimento dos agentes culturais, sociais e desportivos da 

Freguesia em torno desta celebração anual. ------------------------------------------------------- 

Neste sentido, pretende-se continuar a dinamizar a União de Freguesias com festividades que 

proporcionem aos nossos munícipes alguns momentos de entretenimento e fruição cultural, 

nomeadamente com diversos espetáculos executados por Coletividades da Freguesia e do 

Concelho e Grupos convidados. --------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1 - Atribuição de comparticipação financeira aos seguintes Ranchos Folclóricos para despesas 

de deslocação e músicos participantes: ------------------------------------------------------------ 

a) Rancho Folclórico Infantil e Juvenil da Pedreira Italiana, no valor de 100,00 € (cem 

euros), para atuação no dia 25 de Setembro de 2014, nas Festas de Queijas; -------- 

b) Rancho Folclórico “As Macanitas” de Tercena, no valor de 540,00 € (quinhentos e 

quarenta euros) com atuação nos dias 25 de Setembro e 05 de Outubro de 2014; -- 

c) Grupo Cultural de Vila Fria, Rancho Folclórico “Os Rancheiros”, no valor de 200,00 € 

(duzentos euros), com atuação no dia 05 de Outubro de 2014, nas Festas de 

Carnaxide; ----------------------------------------------------------------------------------- 

2 - O sequente pagamento após a realização do espetáculo. ------------------------------------- 

3 - Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 116/2014 ---------------------------------------------------  

--- Decorrente de uma reunião em que eu estive presente mais o Senhor Secretário Américo 

Duarte, o Senhor Tesoureiro Dr. Luís Lopes, que tem o pelouro dos núcleos antigos, foi 

referido, nessa mesma reunião, que só poderiam atuar nos eventos se houvesse uma 

comparticipação de trezentos euros por atuação, dado terem custos com músicos que 

complementam a banda e que vêm de bandas exteriores, também por falta de instrumentos. 

Nesse caso e como nós gostamos de ter as nossas coletividades a atuar nos nossos eventos, 

proponho a atribuição de uma comparticipação no valor de trezentos euros para a atuação em 

Queijas e trezentos euros para a atuação em Carnaxide. -----------------------------------------  

A Junta de Freguesia da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas no âmbito das suas 

competências vai realizar as Festas em Honra de S. Miguel Arcanjo entre os dias 24 e 29 de 

Setembro e as Festas de Carnaxide entre os dias 03 e 12 de Outubro de 2014. ---------------- 

Neste contexto, as festas em Queijas e as Festas em Carnaxide são um marco no Concelho de 

Oeiras, que possibilitam o envolvimento dos agentes culturais, sociais e desportivos da 

Freguesia em torno desta celebração anual. ------------------------------------------------------- 
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Neste sentido, pretende-se continuar a dinamizar a União de Freguesias com festividades que 

proporcionem aos nossos munícipes alguns momentos de entretenimento e fruição cultural, 

nomeadamente com diversos espetáculos executados por Coletividades da Freguesia e do 

Concelho e Grupos convidados. --------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido, esta Junta de Freguesia convidou a Banda da Sociedade Filarmónica 

Fraternidade de Carnaxide para atuar no dia 27 de Setembro nas Festas de Queijas e no dia 

11 de Outubro nas Festas de Carnaxide, que solicitou o pagamento à Banda da Sociedade 

para suportar os custos inerentes da referida atuação. ------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1 - Atribuição de comparticipação financeira à Banda da Sociedade Filarmónica Fraternidade 

de Carnaxide para suportar os custos inerentes da referida atuação: ---------------------------- 

a) Sociedade Filarmónica Fraternidade de Carnaxide, no valor de 600,00 € (seiscentos 

euros), para atuação nos dias 27 de Setembro e 11 de Outubro de 2014; -------------- 

2 - Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

7 – Proposta de Deliberação N.º 117/2014 ---------------------------------------------------  

--- O Senhor Presidente do Linda-a-Pastora Sporting Clube teve uma reunião comigo e enviou 

um email no sentido de que a extinta Freguesia de Queijas ofereceu uns equipamentos para 

eles poderem representar o Clube, não só no Concelho, como fora do Concelho, e o fato é que 

eles têm tido um aumento de atletas que vieram engrossar as diversas classes de atletismo 

do Clube. Assim sendo e juntando ao fato de os equipamentos estarem já bastante usados, 

de terem passado de atletas para atletas e estarem com a designação desatualizada, vai 

depois enviar uma maquete para submeter à nossa consideração, a designação a colocar nos 

equipamentos. Isto é uma pequena ajuda porque o valor dos equipamentos rondará os cerca 

de dois mil euros. ------------------------------------------------------------------------------------ 

Reconhecendo a importância que o desporto assume na sociedade atual e tendo como 

objetivo final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2014 desta Junta de Freguesia preveem, 

através do apoio a ações de índole desportiva, o incentivo a entidades que promovam 

atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2014, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1 - A atribuição de uma comparticipação financeira ao Linda-a-Pastora Sporting Clube, no 

valor de 400,00 € (quatrocentos euros), para apoio à aquisição de equipamentos para a 
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modalidade de atletismo em que o Clube se faz representar, com diversas vertentes: pista, 

corta mato e estrada. -------------------------------------------------------------------------------- 

2 - Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

8 – Proposta de Deliberação N.º 118/2014 ---------------------------------------------------  

--- Em todos os programas existe uma noite que temos que ter um artista de renome 

nacional. Dentro do orçamento existente para as festas, com as receitas próprias das festas, 

vamos contratar uma artista de renome nacional, Mónica Sintra, e que foi, também, do 

agrado da Paróquia de Queijas, dado que, acho, nunca tinha vindo a Queijas um artista desta 

craveira e irá engrandecer as festas e atrair os forasteiros de Valejas, Tercena, etc. Julgo que 

será uma boa aposta, a artista até editou um novo disco há pouco tempo e, dentro da oferta 

e dentro dos valores que o mercado está a praticar, este valor, com som e luz, é muito bom.  

A Junta de Freguesia da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas no âmbito das suas 

competências vai realizar as Festas em Honra de S. Miguel Arcanjo em Queijas entre os dias 

24 e 29 de Setembro. ------------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, estas festas são um marco no Concelho de Oeiras, que possibilitam o 

envolvimento dos agentes culturais, sociais e desportivos da Freguesia em torno desta 

celebração anual. ------------------------------------------------------------------------------------ 

Face ao orçamento existente para as Festas, que são executadas com receitas próprias, e na 

procura de qualidade/preço, de um espetáculo “ao vivo” adequado ao público desta 

Freguesia, contactou-se a Empresa Espanta Espíritos, para apresentação de proposta para 

fornecimento de 1 espetáculo musical no dia 27 de Setembro, de música “ao vivo”, com 

“Mónica Sintra”, incluindo transportes, alojamento, refeições, aparelhagem de som e luz, 

técnicos e backline. ---------------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto a referida empresa apresentou a seguinte proposta: ---------------------------- 

- Fornecimento de espetáculo musical com “Mónica Sintra”, pelo valor de 3.500,00 € (três mil 

e quinhentos euros), acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor; -------------------------- 

Assim e face às propostas apresentadas em anexo, propõe-se: ---------------------------------- 

1 – A adjudicação, ao abrigo da alínea e) do nº 2 do art. 16º e da alínea a) do nº 1 do art. 

20º conjugado com o art. 128º do CCP (DL Nº 18/2008 de 29 de Janeiro), do referido 

fornecimento, por ajuste direto simplificado, à Empresa Espanta Espíritos, com o Contribuinte 

nº 506 494 438, pelo valor de 3.500,00 € (três mil e quinhentos euros) acrescido do valor 

devido à taxa legal em vigor; ----------------------------------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 
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9 – Proposta de Deliberação N.º 119/2014 ---------------------------------------------------  

--- Em conformidade com o que eu disse anteriormente, também tínhamos que ter um artista 

de craveira. Vou dizer-vos que é a primeira vez que vai um artista de âmbito popular a 

Carnaxide, é uma aposta que estamos a fazer mas, entre ter um artista popular e ter bandas 

rock ou pop/rock, acho que as pessoas merecem que levemos porque as pessoas acabam, 

por vezes, por comentar sobre os artistas que vão às outras Freguesias e os que gostavam 

que viessem a esta Freguesia, porque há público para todos e, entre vinte e seis mil 

habitantes que tem Carnaxide, com certeza haverá público para o Toy e entre doze mil 

habitantes que tem Queijas, haverá público para a Mónica Sintra. Mas é um artista que puxa 

bastante público, até de outras zonas do País, independentemente do estilo, tem uma boa 

voz e tem aquela forma de improviso. Portanto, acho que estivemos bem, este ano, nas 

escolhas que fizemos. ------------------------------------------------------------------------------- 

A Junta de Freguesia da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas no âmbito das suas 

competências vai realizar a 9ª Edição das Festas de Carnaxide entre os dias 03 e 12 de 

Outubro. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, estas festas são um marco no Concelho de Oeiras, que possibilitam o 

envolvimento dos agentes culturais, sociais e desportivos da Freguesia em torno desta 

celebração anual. ------------------------------------------------------------------------------------ 

Face ao orçamento existente para as Festas, que são executadas com receitas próprias, e na 

procura de qualidade/preço, de um espetáculo “ao vivo” adequado ao público desta 

Freguesia, contactou-se a Empresa Espanta Espíritos, para apresentação de proposta para 

fornecimento de 1 espetáculo musical no dia 11 de Outubro, de música “ao vivo”, com “TOY”, 

incluindo transportes, alojamento, aparelhagem de som e luz, técnicos e backline. ------------ 

Neste contexto a referida empresa apresentou a seguinte proposta: ---------------------------- 

- Fornecimento de espetáculo musical com “TOY”, pelo valor de 4.500,00 € (quatro mil e 

quinhentos euros), acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor; ---------------------------- 

Assim e face às propostas apresentadas em anexo, propõe-se: ---------------------------------- 

1 – A adjudicação, ao abrigo da alínea e) do nº 2 do art. 16º e da alínea a) do nº 1 do art. 

20º conjugado com o art. 128º do CCP (DL Nº 18/2008 de 29 de Janeiro), do referido 

fornecimento, por ajuste direto simplificado, à Empresa Espanta Espíritos, com o Contribuinte 

nº 506 494 438, pelo valor de 4.500,00 € (quatro mil e quinhentos euros) acrescido do valor 

devido à taxa legal em vigor; ----------------------------------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 
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10 – Proposta de Deliberação N.º 120/2014 ------------------------------------------------- 

I – INTRODUÇÃO: ------------------------------------------------------------------------------------- 

ANTECEDENTES FÁCTICOS ----------------------------------------------------------------------------- 

A reorganização administrativa do território das Freguesias, aprovada pela Assembleia da 

República (Lei nº 56/2012, de 8 de Novembro e Lei nº 11-A/2013, de 28 de Janeiro), alterou 

significativamente o mapa de Freguesias de Portugal Continental. ------------------------------- 

As Freguesias de Carnaxide e Queijas passaram a ter a designação de "União das Freguesias 

de Carnaxide e de Queijas" com um território único, com a Junta de Freguesia na sede na 

Freguesia de Carnaxide no Centro Cívico de Carnaxide e uma delegação no atual edifício da 

Junta de Freguesia de Queijas. --------------------------------------------------------------------- 

Após o ato eleitoral decorrido no dia 29 de Setembro de 2013, os novos órgãos Autárquicos 

foram instalados e tomaram posse no passado dia 27 de Outubro de 2013 e foram aprovadas 

as GOP/Orçamento de 2014 em 18 de Dezembro de 2013 pela Assembleia de Freguesia, nas 

quais preveem a continuação dos gabinetes de ação social em Carnaxide e Queijas. O 

crescente desemprego, carência social e económica de alguma população, aliado à procura 

junto daqueles que estão mais perto que são as Autarquias Locais, aliado ao fato que esta 

Junta de Freguesia muniu-se de diversos apoios diretos que concede ao cidadão, outros 

apoios por via do Município, encaminhamento para as Entidades Sociais Nacionais e Locais, 

após um atendimento individualizado e personalizado aos munícipes tem como consequência 

o trabalho em rede, focado na criação, manutenção e desenvolvimento de parcerias, bem 

como o atendimento social com o intuito de contribuir para o bem-estar da população e 

apoiar a proteção e inclusão social, disponibilizando informação, aconselhamento para efeitos 

de superação das vulnerabilidades à população carenciadas das freguesias, bem como 

acompanhamento dos assuntos decorrentes da Comissão Social de Freguesia, Fundo de 

Emergência Social e CPCJ – Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Oeiras. ------------ 

Conforme nas GOP e Orçamento, ambos documentos aprovados para 2014, torna-se 

necessário reforçar o Gabinete de apoio social com um licenciado em serviço social, que se 

traduz no atendimento social com o intuito de contribuir para o bem-estar da população e 

apoiar a proteção e inclusão social, disponibilizando informação, aconselhamento, 

acompanhamento e encaminhamento para efeitos de superação das vulnerabilidades à 

população carenciada da freguesia, sempre que se revele necessário, pelo decorre promover 

a aquisição de serviços, na modalidade de avença, com um pessoa singular, ------------------- 

- A prestação de serviços terá início a 19 de Outubro de 2014; ---------------------------------- 

- A entidade, para desenvolver as atividades pedagógicas, proposta pelo serviço requisitante 

é o licenciado em serviço social, Sr. Dr. Rodrigo Bráz de Oliveira Mendonça Tito de Lencastre; 
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- O preço total desta aquisição de serviços rondará os €4.998,00 (quatro mil novecentos e 

noventa e oito euros) correspondendo ao preço mensal de € 833,00 (oitocentos e trinta e três 

euros); ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- O valor estimado da aquisição de serviços anteriormente referenciada com cabimento na 

rubrica 05/01.01.07.03.00 – Ação Nº 104 (GOP/Orçamento de 2014); -------------------------- 

- A fundamentação da necessidade destas aquisições de serviços foi fundamentada 

anteriormente; --------------------------------------------------------------------------------------- 

- A aquisição de serviços em apreço, tendo em conta o valor do contrato a celebrar, 

enquadra-se no procedimento pré-contratual de ajuste direto simplificado com consulta a 

uma entidade, em função do valor, ao abrigo do n.º 1, alínea a) e alínea e) do n.º 2 do artigo 

16.º, conjugado com o n.º 1, da alínea a) do artigo 20.º, artigo 36.º, n.º 1, artigo 38.º, 

alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 40.º, e artigo 113.º, todos do Código dos Contratos 

Públicos (“CCP”), conjugados com a Lei das Autarquias Locais, Lei nº 75/2013 de 12 de 

Setembro, e pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro), artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de junho, aplicável por força do disposto no artigo 14.º, n.º1, alínea f), in fine 

do preâmbulo do CCP; ------------------------------------------------------------------------------- 

- A aquisição de serviços anteriormente identificada é reconduzível na modalidade de contrato 

de avença, dado que, por um lado visa prestações sucessivas no exercício da profissão liberal, 

conforme tabela de atividades do artigo 151.º do CIRS, bem como implica uma prestação 

certa mensal, típica de um contrato de avença; --------------------------------------------------- 

DOS PRESSUPOSTOS FÁCTICOS DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE AVENÇA: ------------------------- 

- A atividade a desenvolver pela prestadora de serviços não reveste a natureza de trabalho 

subordinado, em concreto, por a prestadora não estar sujeita às condições em que se 

encontra organizada a atividade laboral, designadamente, horário de trabalho, existência de 

controlo externo do modo da prestação, obediência a ordens, ou sujeição à disciplina; -------- 

- O prestador de serviços deverá comprovar ter a sua situação contributiva regularizada junto 

das finanças e da segurança social; ---------------------------------------------------------------- 

- A celebração de contratos de prestação de serviços, na modalidade de avença, é 

obrigatoriamente precedida de parecer prévio por parte do Executivo, nos termos da 

legislação em vigor. ---------------------------------------------------------------------------------- 

II – ANÁLISE: ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Nos termos do n.º 7 do artigo 35.º, da LVCR «o contrato de avença tem como objeto 

prestações sucessivas no exercício de profissão liberal, com retribuição certa 

mensal, podendo ser feito cessar a todo o tempo, por qualquer das partes, mesmo quando 

celebrado com cláusula de prorrogação tácita, com aviso prévio de 60 dias e sem obrigação 

de indemnizar». -------------------------------------------------------------------------------------- 
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Mais preconiza o n.º 2 do artigo 35.º da LVCR, que a celebração de contratos de avença 

apenas pode ter lugar quando, cumulativamente se verificarem os seguintes requisitos: --- 

a) Se trate da execução de trabalho não subordinado, para a qual se revele 

inconveniente o recurso a qualquer modalidade da relação jurídica de emprego público; 

b) Seja observado o regime legal da aquisição de serviços; ---------------------------------- 

c) O contratado comprove ter regularizadas as suas obrigações fiscais e com a segurança 

social. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

A Lei do Orçamento de Estado para o ano de 2014 (doravante identificada por “LOE 2014”), à 

semelhança das Leis que aprovaram o Orçamento de Estado para os anos de 2011, 2012 e 

2013, consagra a obrigatoriedade de parecer prévio vinculativo, nos casos de celebração ou 

de renovação de contratos de aquisição de serviços por órgãos e serviços abrangidos pelo 

âmbito de aplicação da LVCR, independentemente da natureza da contraparte, 

designadamente no que respeita a contratos de prestação de serviços nas modalidades 

de tarefa e de avença. ---------------------------------------------------------------------------- 

O parecer prévio vinculativo favorável, cujos termos e respetiva tramitação serão objeto de 

concretização por meio de portaria do membro do Governo, depende da: ----------------------- 

a) Verificação do disposto no n.º 4 do artigo 35.º da LVCR, isto é, de que se trata da 

execução de trabalho não subordinado para a qual se revele inconveniente o 

recurso a qualquer modalidade de relação jurídica de emprego público e da 

inexistência de pessoal em situação de mobilidade especial apto para o desempenho 

das funções subjacentes à contratação em causa, a qual apenas será exigível com a 

entrada em vigor de portaria específica que regulamente os termos e condições do 

procedimento prévio de recrutamento de pessoal colocado em mobilidade especial, o que 

ainda não se verificou; --------------------------------------------------------------------------- 

b) Confirmação de declaração de cabimento orçamental; ---------------------------------- 

c) Aplicação da redução remuneratória aos valores pagos por contratos de aquisição 

de serviços que, em 2014, venham a renovar-se ou a celebrar-se com idêntico 

objeto e, ou contraparte de contrato vigente em 2014, cujo preço mensal esteja sujeito 

à retenção, com exceção dos contratos de aquisição de serviços cuja celebração ou renovação 

anterior já tenha sido objeto de redução e obtido parecer favorável. ---------------------------- 

III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E/OU REGULAMENTAR ------------------------------------------------- 

A presente proposta de deliberação sustenta-se no enquadramento jurídico consagrado nos 

seguintes diplomas legais: -------------------------------------------------------------------------- 

- Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Declaração 

de Retificação n.º 22-A/2008, de 24 de abril, Lei n.º 64-A/2088, de 31 de dezembro, pelo 

Decreto-Lei n.º 269/2009, de 30 de setembro, pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, pela Lei 
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n.º 34/2010, de 2 de setembro, pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 64-

B/2011, de 30 de dezembro, pela Lei n.º 66/2012, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 66-

B/2012, de 31 de dezembro, pela Lei nº 83-C/2013 de 31 de Dezembro que estabelece os 

regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem 

funções públicas, abreviadamente identificada por “LVCR”; -------------------------------------- 

- Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, que adapta a Lei n.º 12-A/2008, de 27 

de fevereiro às autarquias locais, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 

de abril, pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 

dezembro e pela Lei n.º 66/2012, de 31 de dezembro; ------------------------------------------- 

- Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, que aprovou o orçamento de Estado para o ano 

de 2014, abreviadamente identificada por “LOE 2014”; ------------------------------------------- 

- Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprova o Código dos Contratos 

Públicos, com as alterações previstas na Declaração de Retificação n.º 18-A/2008, de 28 de 

março, na Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, no Decreto-Lei n.º 223/2009, de 11 de 

setembro, no Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, na Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, 

no Decreto-Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, na Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro 

e no Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, abreviadamente identificado por “Código dos 

Contratos Públicos” ou por “CCP”. ------------------------------------------------------------------ 

IV - PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando que: --------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 73.º da LOE 2014 é da competência do 

Órgão Executivo emitir parecer prévio vinculativo relativo à celebração de contratos de 

prestação de serviços na modalidade de avença; -------------------------------------------------- 

2 – Existe a necessidade de adquirir serviços que se traduz no atendimento social com o 

intuito de contribuir para o bem-estar da população e apoiar a proteção e inclusão social, 

disponibilizando informação, aconselhamento, acompanhamento e encaminhamento para 

efeitos de superação das vulnerabilidades à população carenciada da União de Freguesias de 

Carnaxide e Queijas, sempre que se revele necessário, no âmbito do acompanhamento dos 

assuntos decorrentes das parcerias existentes com a União de Freguesias, do Município de 

Oeiras, dos organismos da Administração Central, IPSS, Fundo de Emergência Social/CMO, 

GIS-Grupo de Intervenção Social/JF, Loja Social/JF e CPCJ – Comissão de Proteção de 

Crianças e Jovens de Oeiras. ------------------------------------------------------------------------ 

3 - Tais serviços serão prestados pelo período de seis (6) meses, com início a 19 de 

Outubro  de 2014, renovável por períodos iguais, desde que não denunciado por nenhuma 

das partes  com aviso prévio de 60 dias. ----------------------------------------------------------- 

4 – O preço devido pela prestação de serviços não será objeto de redução 
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remuneratória, porque o preço mensal não é superior a €1.500,00 mensais; ------------------- 

5- Observam-se os requisitos previstos no n.º 5 do artigo 73.º da Lei do Orçamento de 

Estado para o ano de 2014; ------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, proponho que o Executivo aprove em minuta a emissão de parecer prévio 

vinculativo à celebração de um contrato de prestação de serviços, na modalidade de avença, 

com a prestadora de serviços, o licenciado em serviço social, Sr. Dr. Rodrigo Bráz de Oliveira 

Mendonça Tito de Lencastre, contribuinte n.º 201074567. ---------------------------------------- 

O prestador de serviços deverá entregar situação contributiva da segurança social e das 

finanças. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto 

constante nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a 

respetiva transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 

 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 22h30m 

horas. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Executivo 

O Presidente 

 

 

______________________________ 

(Jorge Manuel de Sousa de Vilhena) 

 

O Secretário 

 

 

 

______________________________ 

(Américo Duarte) 

 

O Tesoureiro 

 

 

 

______________________________ 

(Luís Lopes) 
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O Vogal 

 

 

 

______________________________ 

(António Rocha) 

 

A Vogal 

 

 

 

______________________________ 

(Carla Pinto) 

 


